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LEI 095/2002

DENIMINA-SE DE CONJUNTO 
POPULARES JOSÊ ALEXAN -  
DRE FIIHO E DX OUTRAS • 
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÊIE MOURA, ESTADO DA PARAÍBA, no 

fa ço  saber que a Câmara M unicipa l aprovou e EU sanciono a se&uinte* 

Lei#

A r t# 19 -  F ica  denominado CONJUNTO POPULARES JOSÊ ALEXANDRE FILHO , 

toda  á rea  que abrange toda  a quadra do r e fe r id o  con junto.

A rt* 2 2 - 0  Conjunto Popular tem como in íc io  a r e s id ên c ia  do S r. * * 

Lindomar F e r r e ir a  Rodrigues, no sen tido  Norte da d i r e i t a ;  no s e n t i­

do da es trada  que segue para São João do Rio do P e ix e .

A r t . 3fi -  O Conjunto Popu lar José Alexandre F ilh o  é d iv id id o  em ru­

as, ou s e ja ,  em quadras, para f a c i l i t a r  o desempenho de correspon -  

dências para  os seus p r o p r ie tá r io s .

A rt*  4 2 -  Esta Le i  en tra  em v ig o r  na data de sua pu b licação .

A rt*  5 2  -  Revogam-se as d isp os içõ es  em co n trá r io *

Gabinete do P r e fe i t o  M unicipal de Poço de José de Moura, Estado da 

Para íba , em 13 de Março dfe 2002#

Av. Frei Damião, s/n - Centro - CEP 58908-000 - Telefax: (83) 564.1002 
POÇO DE JOSÉ DE MOURA - PARAÍBA


